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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 00001/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO/PB. 
 
LICITANTES HABILITADOS: ENGEMAX CONSTRUCOES E ENGENHARIA 
LTDA – CNPJ: 18.716.666/0001-06; PRIIMEE CONSTRUCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 20.949.329/0001-00; JCL ENGENHARIA 
EPP – CNPJ: 23.304.039/0001-06; TRABES CONSTROCOES E SERVICOS 
LTDA – EPP – CNPJ: 15.034.274/0001-35; DANTAS E FIGUEIREDO LTDA – 
ME – CNPJ: 27.083.541/0001-87. 
 
LICITANTES INABILITADOS: ICON CONSTRUCOES, SERVICOES E 
LOCACOES LTDA – CNPJ: 48.870.962/0001-28 – não apresentou atestado de 
comprovação de capacidade técnica em seu nome, de acordo com o subitem 
8.4.3.2 do edital e não apresentou CAT compatível; DUARTE MARTINS 
CONTRUCOES, SERVICOS E LOCACOES LTDA – CNPJ: 42.733.975/0001-
79 – apresentou seguro-garantia de proposta fora do prazo estipulado de 
acordo com o subitem 16.2 do edital e apresentou o acervo de estradas vicinais 
inferior ao solicitado. As quantidades apresentadas são insuficientes para 
comprovação de Know How para a execução da obra; GSC CONSTRUTORA E 
SERVICOS LTDA – EPP – CNPJ: 14.055.950/0001-28 – não apresentou 
seguro garantia de proposta de acordo com o subitem 16.2 do edital e não 
apresentou acervo suficiente para comprovação de Know How para a execução 
da obra; CONCRENOR CONSTRUCOES DO NORDESTE EIRELI – CNPJ: 
10.744.571/0001-94 - certidão de Comprovação de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS vencida de acordo com o 
subitem 8.2.7, seguro-garantia de proposta fora do prazo estipulado de acordo 
com o subitem 16.2 do edital e não apresentou acervo suficiente para 
comprovação de Know How para a execução da obra; J R MUNIZ 
ENGENHARIA EIRELI – CNPJ: 26.951.460/0001-99 - não apresentou seguro 
garantia de proposta de acordo com o subitem 16.2 do edital e não apresentou 
acervo suficiente para comprovação de Know How para a execução da obra; L 
A ENGENHARIA E LOCACOES EIRELI – CNPJ: 24.621.931/0001-75 - não 
apresentou seguro garantia de proposta de acordo com o subitem 16.2 do 
edital; FRANCISCO NARLON ALVES GUERREIRO – CNPJ: 32.522.090/0001-
77 - certidão de Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS vencida de acordo com o subitem 8.2.7, 
Certidão negativa da Fazenda Estadual vencida de acordo com o subitem 8.2.6 
e não apresentou atestado de comprovação de capacidade técnica em seu 
nome de acordo com o subitem 8.4.3.2 do edital e não apresentou acervo 
suficiente para comprovação de Know How para a execução da obra; B & N 
ENPREENDIMENTOS IMOBOLIARIOS LTDA – CNPJ: 24.263.536/0001-68 - 
apresentou seguro-garantia de proposta fora do prazo estipulado de acordo 
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com o subitem 16.2 do edital e acervo parcial apresentado para itens de 
pavimentação. Não apresentou o acervo semelhante para estradas vicinais; 
PACTO CONSTRUCOES LTDA – CNPJ: 33.666.569/0001-40 – parte do 
acervo técnico ilegível, não apresentou atestado de comprovação de 
capacidade técnica em seu nome de acordo com o subitem 8.4.3.2, não 
apresentou seguro garantia de proposta de acordo com o subitem 16.2 do 
edital e não apresentou acervo suficiente para comprovação de Know How para 
a execução da obra; GMF CONSTRUCOES, SERVICOS E LOCACOES LTDA 
– CNPJ: 15.364.149/0001-27 – parte da documentação ilegível impossibilitando 
a análise da comissão e não se identificou o acervo solicitado apresentado de 
acordo com a documentação de capacidade técnica legível; F A 
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA – EPP – CNPJ: 10.872.280/0001-81 - 
não apresentou acervo suficiente para comprovação de Know How para a 
execução da obra; ARENA CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI – CNPJ: 
31.615.295/0001-34 - Art 9°, inciso I da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
APN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI – ME – CNPJ: 08.317.848/0001-
50 – apresentou acervo de passagem molhada muito inferior ao solicitado, as 
quantidades apresentadas são insuficientes para comprovação de Know How 
para execução da obra, apresentou acervo operacional de outra empresa com 
CNPJ diferente, não foi possivel comprovar algumas autenticações digitais 
apresentadas; RCON SERVICOS LTDA – EPP – CNPJ: 46.794.851/0001-54 - 
não apresentou acervo suficiente para comprovação de Know How para a 
execução da obra. 
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos 
do Art 109 da Lei Federal n° 8.666/1993 de 5 (cinco) dais úteis a partir da data 
desta Publicação. Não havendo impetração de recursos fica marcada a Sessão 
para abertura dos envelopes “02”, das propostas de preços, para o dia 
20/04/2023 às 9h. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Largo da Guia, 08 - Centro - Frei Martinho - PB, 
no horário das 08h às 13h dos dias úteis. E-mail: cplpmfm2023@gmail.com.  
 

Frei Martinho - PB, 12 de Abril de 2023 
FLÁVIA DANTAS DE MACEDO - Presidente da Comissão 
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PORTARIA Nº 085/2023 

 

 

 O Prefeito Constitucional de Frei Martinho/PB, no uso das 

atribuições conferidas pela legislação em vigor e de acordo com o art. 22 da Lei 

Municipal nº 014/2001, de 23 de fevereiro de 2001. 

  

 

           R E S O L V E: 

 

 

 Art. 1º - NOMEAR a Senhora Daniele Gomes de Souza Santos, portadora do CPF 

Nº 083.571.224-93, Suplente de Conselheiro Tutelar, para ocupar o cargo de 

CONSELHEIRO TUTELAR, em substituição da conselheira Dioclézia Cardoso Dantas 

Alves que está de atestado médico durante o período de 60 dias do dia 

03/04/2023 à 02/06/2023, conforme atestado médico apresentado. 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 12 de abril de 2023. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


